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PARECER CONJUNTO Nº 411/2008 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE, DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 0125/08. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe sobre 
a criação da Subprefeitura do Morumbi e altera os limites territoriais da Subprefeitura de 
Butantã. 
O projeto apresenta condições de prosperar, como veremos a seguir. 
Com efeito, segundo disposto no art. 30, I, da Constituição Federal: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
Nesse diapasão, a Lei Orgânica Paulistana reza: 
“Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado no 
artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
XVI – criar, estruturar e atribuir funções às Secretarias e aos órgãos da administração 
municipal;”. 
A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual a 
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, 
ao Prefeito e aos Cidadãos. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do projeto, 
ante seu inegável interesse público. 
A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada obsta a sua 
aprovação. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 23/04/08. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
Ademir da Guia 
Agnaldo Timóteo 
Claudete Alves 
Russomanno 
Ushitaro Kamia 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
Arselino Tatto 
Carlos Apolinário 
Dalton Silvano 
Farhat 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Gilson Barreto 
Jorge Borges 
José Américo 
José Rolim 
Marta Costa 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Adolfo Quintas 
Aurélio Miguel 
José Police Neto 
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